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Atos Legislativos

MENSAGEM Nº 13/2014

Palmas, 24 de fevereiro de 2014.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual OSIRES RODRIGUES DAMASO
Presidente em exercício da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia
Legislativa a anexa Medida Provisória 6/2014, cuja conversão
em lei se propõe, destinada a modificar a Lei 1.288, de 28 de
dezembro de 2001, que dispõe sobre o Contencioso
Administrativo-Tributário e os Procedimentos Administrativo-
Tributários.

Na Lei alterada se introduziram o art. 5º-A, com a finalidade
de atribuir competência à Procuradoria-Geral do Estado para
representar o Tocantins junto ao COCRE; e o art. 5º-B, com o
escopo de definir as atribuições do procurador do Estado junto
ao mesmo Conselho.

A providência se torna extremamente necessária na medida
em que as decisões do Conselho passam a ser cotidianamente
assistidas pelo guardião da legalidade e da juridicidade dos
atos do contencioso administrativo.

No mesmo texto, também se insere a destinação, em favor
do patrimônio das entidades de administração tributária, das
mercadorias abandonadas, entendidas estas quando não
regularizadas dentro do prazo legal.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha
iniciativa, e solicitando que a tramitação da inclusa Medida
Provisória se faça em regime de urgência, submeto a matéria
ao discernimento desse Egrégio Sodalício.

Renovo a Vossa Excelência e ilustres pares os protestos
de minha elevada estima.

Deputado SANDOVAL LÔBO CARDOSO
Governador do Estado, em exercício

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 6/2014
Altera a Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, que
dispõe sobre o Contencioso Administrativo-
Tributário e os Procedimentos Administrativo-
Tributários.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Ar t. 1º  A Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“.....................................................................................................................

Seção II

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

Subseção I

Da Representação Fazendária

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

Subseção II

Da Procuradoria-Geral do Estado

Art. 5º-A . À Procuradoria-Geral do Estado compete
representar o Estado do Tocantins junto ao Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais – COCRE, por intermédio de
Procurador do Estado designado, no julgamento dos respectivos
processos.

Ar t. 5º-B. Ao Procurador do Estado designado compete, além
de outras atribuições previstas em lei e no Regimento Interno do
COCRE:

I – a defesa do interesse público, da legalidade e da
preservação da ordem jurídica;

II – acompanhar, sem distinção, os processos em julgamento;

III – fazer-se presente às sessões de julgamento, ordinárias
ou extraordinárias, fazer sustentação oral e emitir parecer pela
confirmação ou reforma das decisões recorridas;

IV – ter vista dos autos pelo prazo de 15 dias, após
manifestação das partes, e exarar parecer fundamentado sobre as
postulações recursais, documentos, razões e contrarrazões das
partes;

V – opinar, quando entender necessário, nos casos de revisão,
recursos voluntários e reexames-necessários;

VI – representar ao Procurador-Geral do Estado e ao Secretário
de Estado da Fazenda sobre qualquer irregularidade verificada
nos processos, em detrimento do Estado ou dos contribuintes;

VII – apresentar sugestões de medidas legislativas e
providências administrativas em matéria de exação fiscal;

VIII – arguir preliminares e propor diligências ou perícias ao
Presidente do COCRE;

IX – sugerir nova auditoria quando declarada a nulidade do
lançamento por vício formal;

X – requisitar documentos e esclarecimentos às repartições
da Fazenda Estadual que julgar necessários à instrução do
processo.

Art. 5º-C É indispensável a presença do Procurador do Estado
designado em qualquer sessão de julgamento.

§1º A presença mencionada neste artigo induz ciência direta
dos atos e intimação antecedente da pauta de julgamentos e das
decisões adotadas.

§2º Intima-se o Procurador do Estado através dos meios de
intimação dos membros do COCRE, inclusive o eletrônico.

§3º Cabe ao Procurador do Estado designado, em caso
justificado de extrema necessidade, fazer-se substituir por outro
membro da carreira nas sessões de julgamento, hipótese em que
o substituto faz jus à ajuda de custo devida ao substituído.

.......................................................................................................................



           ANO  XXIV   PALMAS,  SEGUNDA-FEIRA,  17  DE MARÇO DE  2014           DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                        Nº  2090  4

.......................................................................................................................

Ar t. 11-A São impedidos de atuar no PAT:

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

IV – o conselheiro, o julgador de primeira instância, o
representante fazendário e o Procurador do Estado designado
para atuar perante o COCRE que participe de sociedade, ainda
que na condição de sócio cotista.

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

Art. 22. .................................................................................................

.......................................................................................................................

IV – edital:

a) quando esgotadas as possibilidades descritas nos incisos
I, II e III do caput deste artigo;

b) quando a inscrição estadual for:

1. suspensa de ofício, pelo exercício da atividade em endereço
irregular ou deixar de exercer a atividade econômica no endereço
indicado no Cadastro de Contribuintes do ICMS;

2. baixada;

c) na hipótese de cobrança administrativa amigável do imposto
sobre a propriedade de veículo automotor aéreo, aquático ou
terrestre.

.......................................................................................................................

.......................................................................................................................

Art. 32. As mercadorias abandonadas são:

I – vendidas em leilão;

II – incorporadas ao patrimônio de órgãos ou entidades da
administração tributária;

III – doadas a entidade assistência social ou filantrópica;

IV – inutilizadas ou destruídas.

.......................................................................................................................

Art. 82. .................................................................................................

.......................................................................................................................

IV – ao Procurador do Estado.

..............................................................................................................”(NR)

Art. 2º   Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 23 dias do mês de janeiro
de 2014; 193º da Independência, 126º da República e 26º do
Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

MENSAGEM Nº 14/2014

Palmas, 10 de março de 2014.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual SANDOVAL LÔBO CARDOSO
Presidente em exercício da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória 3/2014, que, convertida em lei, se
destina a modificar a Lei 2.766, de 5 de setembro de 2013,
autorizativa da doação de bens imóveis para habitação de
interesse social.

A medida tem por objeto adaptar os encargos da doação à
natureza do contrato de mútuo a ser celebrado pelo destinatário
da liberalidade com a Caixa Econômica Federal.

Ou seja, a cláusula de inalienabilidade, sendo incompatível
com a destinação das frações do imóvel aos futuros mutuários, é
substituída pelos gravames definidos na Lei Federal 11.977, de 7
de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha
Vida – PMCMV.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa,
e solicitando que a tramitação da inclusa Medida Provisória se
faça em regime de urgência, submeto a matéria ao discernimento
desse Egrégio Sodalício.

Renovo a Vossa Excelência e ilustres pares os protestos de
minha elevada estima.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 3/2014
Altera a Lei 2.766, de 5 de setembro de 2013, que
autoriza a doação, para habitação de interesse
social, dos bens imóveis que especifica, e adota outra
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Ar t. 1º A Lei 2.766, de 5 de setembro de 2013, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“...................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 2º  Constituem encargos da doação os gravames definidos
na Lei Federal 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.

..........................................................................................................................

§1º No caso de extinção da entidade donatária ou desvirtuado
o fim para que é feita a doação ou, ainda, descumpridos os
encargos referidos neste artigo, o terreno, com as benfeitorias e
acessões, reverte-se ao patrimônio do Estado.

..........................................................................................................................

Art. 3º Os imóveis objeto da doação referida no inciso VIII do
art. 1º desta Lei constituem bens e direitos integrantes do Fundo
de Arrendamento Residencial – FAR e do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS, para efeito de segregação patrimonial
e contábil, não podendo:

..........................................................................................................................
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Art. 3º A. Incumbe ao Poder Executivo analisar os projetos e
selecionar, mediante chamada pública, as sociedades empresárias
da construção civil habilitadas junto aos respectivos bancos
operadores.

................................................................................................................”(NR)

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º São revogados os incisos I e II do art. 2º da Lei 2.766,
de 5 de setembro de 2013.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de janeiro de
2014; 193º da Independência, 126º da República e 26º do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

MENSAGEM Nº 15/2014
Palmas, 11 de março de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual SANDOVAL LÔBO CARDOSO
Presidente em exercício da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO TOCANTINS
N E S T A

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa o anexo
Projeto de Lei 6/2014 que atribui nome ao complexo prisional cuja
construção ora se promove no Município de Aparecida do Rio
Negro.

Consoante se vê do texto da propositura legislativa, o
conjunto de estabelecimentos prisionais que se localiza no Km
38 da Rodovia TO-020, com capacidade inicial estimada para 603
internos, vai receber a denominação de Complexo Prisional Serra
do Carmo.

E, ao primeiro estabelecimento a ser edificado no
conglomerado penal, é atribuído o nome de Padre Luso, em
merecida homenagem ao saudoso vigário ordenado em Porto
Nacional cuja memória é reverenciada pelos tocantinenses em
função do relevante trabalho pastoral prestado ao Estado.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa,
e solicitando que a tramitação do Projeto de Lei se faça em regime
de urgência, nos termos do art. 28 da Constituição do Estado,
submeto a matéria ao discernimento desse Egrégio Sodalício.

Renovo a Vossa Excelência e ilustres pares os protestos de
minha elevada estima.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 6/2014
Atribui denominação ao  complexo prisional que
especifica, e adota outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS :

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO
DO TOCANTINS  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar t. 1º Ao conjunto de estabelecimentos prisionais
interligados, localizado no Km 38 da Rodovia TO-020, no
Município de Aparecida do Rio Negro, é atribuída a denominação
de Complexo Prisional Serra do Carmo.

Parágrafo único. O primeiro estabelecimento edificado no
Complexo de que trata este artigo denomina-se Unidade Prisional
Padre Luso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de março de
2014; 193º da Independência, 126º da República e 26º do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 16/2014
Palmas, 13 de março de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual SANDOVAL LÔBO CARDOSO
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa
a anexa Medida Provisória 7/2014, destinada, uma vez convertida
em lei, a modificar o Anexo Único à Lei 2.828, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o
pagamento de emolumentos no exercício das atividades notariais
e registrais.

A modificação legislativa tem o escopo de introduzir as notas
explicativas 6, 7 e 8 à Tabela II (Registro de Imóveis) e 11 à Tabela
IV (Registro Civil de Títulos e Documentos) anexas ao
mencionado corpo normativo, de molde a garantir-lhes escorreita
aplicação.

 Exposta, assim, a razão determinante de minha iniciativa, e
solicitando que a tramitação da inclusa Medida Provisória se
faça em regime de urgência, submeto a matéria ao discernimento
desse Egrégio Sodalício.

  Renovo a Vossa Excelência e ilustres pares os protestos de
minha elevada estima.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 7/2014
Altera o Anexo Único à Lei 2.828, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a fixação, a contagem, a
cobrança e o pagamento de emolumentos no
exercício das atividades notariais e registrais, e
adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do
Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Ar t. 1º São acrescidas as Notas Explicativas 6, 7 e 8 à Tabela
II (Registro de Imóveis), anexa à Lei 2.828, de 12 de março de
2014, com a seguinte redação:

“Nota 6. Da cédula de financiamento rural
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Pelo registro das garantias reais, constantes de cédula de

crédito bancário ou de qualquer outro título de financiamento
rural, são cobrados os emolumentos definidos nos subitens
4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.4.1 e 4.5 desta Tabela.

Nota 7. Do valor da garantia

Na aplicação das disposições dos subitens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4,
4.4.1 e 4.5, desta Tabela, considera-se valor da garantia o
resultado da soma indicado no respectivo instrumento de
crédito.

Nota 8. Do registro de garantias reais nos processos de
incorporação

Para fins de enquadramento nos valores constantes do
subitem 9.1, desta Tabela, é considerado ato único o conjunto
dos atos pertinentes a registro de garantias reais e respectivas
averbações, nos processos de incorporação,
independentemente do quantitativo de imóveis ou de frações
ideais.”

Ar t. 2º É acrescida a Nota Explicativa 11 à Tabela IV (Registro
Civil de Títulos e Documentos), anexa à Lei 2.828, de 12 de
março de 2014, com a seguinte redação:

“Nota 11. Da abertura de crédito e outros instrumentos

Nos instrumentos de abertura de crédito ou de alienação,
cessão, produção, promessa ou compra e venda de
empreendimento imobiliário, firmados pelo empreendedor ou
incorporador, são devidos os emolumentos previstos nas faixas
de valores constantes do subitem 4.1, desta Tabela, reduzidos
em 80%, quando os respectivos recursos se apliquem dentro
dos limites territoriais do Estado do Tocantins.”

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de março
de 2014; 193º da Independência, 126º da República e 26º do
Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

OFÍCIO Nº 094/2014 –P
Palmas, 27 de fevereiro de 2014.

Ao Senhor
RICARDO AYRES
Suplente de Deputado Estadual

Assunto: CONVOCAÇÃO

Prezado Senhor,

Em virtude do afastamento do Senhor Deputado Manoel
Queiroz, nos termos do art. 24, II, da Constituição Estadual e art.
231, II desta Casa de Leis, e, em razão do que determina o art. 236,
III, do mesmo diploma legal, convoco Vossa Senhoria para assumir,
em caráter de substituição, a vaga de Deputado Estadual, a partir
desta data.

Atenciosamente,

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente em Exercício

Atos Administrativos

PORTARIA Nº 102/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete da Deputada Josi Nunes, a
Pedagoga Larissa Eterna Rodrigues do Nascimento, matrícula
nº 1292854-1, integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo,
cedida para este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
450 - CSS, de 27 de fevereiro de 2014, no período de 1º de
dezembro de 2013 a 31 de dezembro de 2014, com ônus para o
órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 103/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Ricardo Ayres, a
Professora Normalista Rita Imaculada Saletti Silvestre,
matrícula nº 709491-1, integrante do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, cedida para este
Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 404 - CSS, de 25
de fevereiro de 2014, no período de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 104/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR na Diretoria Orçamentária e Financeira - DIOFI,
a Assistente Administrativa Wanézia Martins Feitosa,
matrícula nº 785110-2, integrante do Quadro-Geral do Poder
Executivo, cedida para este Poder Legislativo, através da
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Portaria CCI nº 409 - CSS, de 25 de fevereiro de 2014, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014, com ônus
para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 105/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, o
Assistente Administrativo Jarbas Ferreira da Costa, matrícula
nº 309282-3, integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo,
cedido para este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
412 - CSS, de 25 de fevereiro de 2014, no período de 8 de
janeiro a 31 de dezembro de 2014, com ônus para o órgão de
origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 106/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete da Presidência, a Professora da
Educação Básica Lucivânia Brito de Abr eu, matrícula nº
429299-3, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, cedida para este Poder
Legislativo, através da Portaria CCI nº 415 - CSS, de 25 de
fevereiro de 2014, no período de 27 de janeiro a 31 de dezembro
de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 107/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº

201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR na Coordenadoria de Medicina e Segurança
do Trabalho - COMET, a Auxiliar de Enfermagem Edileuza
Carvalho Rodrigues Scolari, matrícula nº 794032-1, integrante
do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, cedida para
este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 405 - CSS,
de 25 de fevereiro de 2014, no período de 1º de janeiro a 28 de
março de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 108/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins,
o Extensionista Rural José Roberto Magalhães, matrícula nº
568380-2, integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo,
cedido para este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
453 - CSS, de 28 de fevereiro de 2014, no período de 1º de
março a 31 de dezembro de 2014, com ônus para o órgão de
origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 109/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Zé Roberto, o
Motorista Pedro Martins de Sousa, matrícula nº 516550-1,
integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo, cedido para
este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 449 - CSS,
de 27 de fevereiro de 2014, no período de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício
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PORTARIA Nº 110/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Zé Roberto o
Professor da Educação Básica Júlio César Ramos Brasil,
matrícula nº 408727-2, integrante do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, cedido para este
Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 424 - CSS, de 26
de fevereiro de 2014, com ônus para o órgão requisitante,
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do
IGEPREV – Tocantins, parcelas referentes às pessoas físicas
e jurídicas, no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro de
2014,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 111/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR na Diretoria de Área de Tecnologia e
Informática - DIRIN a Professora Normalista Marisa Aparecida
Francisco Franco, matrícula nº 267676-1, integrante do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
cedida para este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
402 - CSS, de 24 de fevereiro de 2014, com ônus para o órgão
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário
em favor do IGEPREV – Tocantins, parcelas referentes às
pessoas físicas e jurídicas, no período de 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA N.º 112 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Sandoval Cardoso
o Professor da Educação Básica Alano Mar tins Costa,

matrícula nº 265280-3, integrante do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, cedido para este
Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 400 - CSS, de 24
de fevereiro de 2014, com ônus para o órgão requisitante,
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do
IGEPREV – Tocantins, parcelas referentes às pessoas físicas
e jurídicas, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 113/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Vilmar  do Detran,
o Professor da Educação Básica Edilson Coelho Valadares,
matrícula nº 408880-3, integrante do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, cedido para este
Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº 439 - CSS, de 27
de fevereiro de 2014, no período de 1º de janeiro a 28 de
fevereiro de 2014, com ônus para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Deputado SANDOVAL CARDOSO
Presidente

PORTARIA Nº 114/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Vilmar  do Detran,
o Farmacêutico Helder Santana Sampaio Júnior, matrícula nº
37245-3, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, cedido para este Poder Legislativo, através
da Portaria CCI nº 440 - CSS, de 27 de fevereiro de 2014, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2014, com ônus
para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Deputado SANDOVAL CARDOSO
Presidente
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PORTARIA Nº 115/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Vilmar  do Detran,
a Assistente Social Maria José Alves Barbosa, matrícula nº
562704-3, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, cedida para este Poder Legislativo, através
da Portaria CCI nº 441 - CSS, de 27 de fevereiro de 2014, no
período de 1º de janeiro a 28 de fevereiro de 2014, com ônus
para o órgão de origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Deputado SANDOVAL CARDOSO
Presidente

PORTARIA Nº 116/2014 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 306, de 4 de julho de 2012,

RESOLVE:

Ar t. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Vilmar  do Detran,
o Assistente Administrativo João Kelson Borges, matrícula
nº 645851-2, integrante do Quadro-Geral do Poder Executivo,
cedido para este Poder Legislativo, através da Portaria CCI nº
444 - CSS, de 27 de fevereiro de 2014, no período de 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2014, com ônus para o órgão de
origem.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Deputado SANDOVAL CARDOSO
Presidente

PORTARIA Nº 041/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 61, da Resolução n.º 306, de 4 de julho de
2012 e com fundamento no disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de
23 de agosto de 2007, combinado com o art. 6º da Portaria nº 183-
P, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias
legais do servidor Már cio de Oliveira Alves, matrícula nº 761,
Consultor Legislativo - Odontólogo, referente ao período
aquisitivo de 24/02/2013 a 23/02/2014, de 24/02/2014 a 10/03/
2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna
e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 042/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005 e em consonância
com a Portaria nº 213 - P, de 27 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º Homologar os resultados das Avaliações de
Desempenho no Estágio Probatório da servidora:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 043/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005 e em consonância
com a Portaria nº 213 - P, de 27 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º Homologar os resultados das Avaliações de
Desempenho no Estágio Probatório da servidora:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 044/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na
Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005 e em consonância
com a Portaria nº 213 - P, de 27 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final do Estágio Probatório
através da Avaliação Especial de Desempenho,
compreendidos do 1º até o 6º período, do servidor Joel Pereira
da Silva, matrícula nº 819:

Nome Matricula 
Média 

4ª 5ª 6ª 

Cristina Prestes 811 97,00 97,00 97,00 

 

Nome Matrícula Média  
  1ª 2ª 
Débora Ribeiro dos Santos 821 99 92 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 045/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio
2011, com base no Art. 2º, do Decreto Administrativo nº 087, de
20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Fabio da Silva
Santos, matrícula nº 737, Assistente Legislativo Especializado
- OC, por ocasião do aniversário no mês de maio de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 046/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio
2011, com base no Art. 2º, do Decreto Administrativo nº 087, de
20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Hermes Antônio
Mor eira Soares, matrícula nº 7396, Assessor Parlamentar, por
ocasião do aniversário no mês de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 047/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio

de  2011, com base no Art. 2º, do Decreto Administrativo nº 087,
de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Lourivando
Andrade Araújo , matrícula nº 7778, Assessor Parlamentar, por
ocasião do aniversário no mês de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 048/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio
2011, com base no Art. 2º, do Decreto Administrativo nº 087, de
20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento à servidora Normanda Cortez
da Silva, matrícula nº 9834, Assessor Parlamentar, por ocasião
do aniversário no mês de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 049/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio
2011, com base no Art. 2º,  do Decreto Administrativo nº 087, de
20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor José Humberto
Alves da Costa, matrícula nº 31, Auxiliar Legislativo- SO, por
ocasião do aniversário no mês de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 050/2014 – DG

O Dir etor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 62, IX, da Resolução nº 289, de 12 de maio
2011, com base no Art. 2º, do Decreto Administrativo nº 087, de
20 de março de 2006,

Avaliação: 
 

Média: 

 1ª 2ª      3ª     4ª     5ª    6ª 

    86 85     82     87    99   93               88,66 

88,66 % (oitenta e oito vírgula sessenta e seis por cento) dos pontos possíveis 
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Reinaldo Chaves
Pessoa, matrícula nº 3790, Assessor Parlamentar, por ocasião
do aniversário no mês de abril de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de março de 2014.

Joaquim Carlos Parente Júnior
Diretor-Geral

DEPUTADOS DA 7ª LEGISLATURA  
     
  

Amália Santana - PT 

Amélio Cayres – SDD 

Carlão da Saneatins – PSDB – Suplente  

Eduardo do Dertins - PPS 

Eli Borges - PROS 

Freire Júnior – PV 

Iderval Silva – SDD 

Jorge Frederico – SDD - Suplente 

José Augusto - PMDB 

José Bonifácio – PR 

José Geraldo - PTB 

Josi Nunes - PMDB 

Luana Ribeiro  - PR 

Manoel Queiroz – PPS - Licenciado 

  
Marcello Lelis –  PV 

Osires Damaso - DEM 

Raimundo Moreira – PSDB – Licenciado 

Raimundo Palito – PEN – Licenciado 

Ricardo Ayres –   PSB - Suplente 

Sandoval Cardoso – SDD 

Sargento Aragão - PROS 

Solange Duailibe - SDD 

Stalin Bucar - SDD 

Toinho Andrade - PSD 

Vilmar do DETRAN - SDD 

Wanderlei Barbosa - SDD 

Zé Roberto - PT 
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